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PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR

    Gestão 2021/24

AVISO DE REVOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 014/2026
ATO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026
O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, por intermédio do PREFEITO MUNICIPAL SR. VENICIUS DJALMA ROSA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021,

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade;

CONSIDERANDO que a Dispensa de Licitação nº 014/2026 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELÉTROS PARA CASA LAR DO MUNÍCIPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SENDO ESSA UMA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E QUE SIGA QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS, foi regularmente instaurada;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar maior competitividade, isonomia entre os interessados e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública;

CONSIDERANDO a reavaliação do cenário administrativo, evidenciando a viabilidade de realização de procedimento licitatório na modalidade pregão;

CONSIDERANDO que a revogação decorre de juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, com fundamento no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, a Dispensa de Licitação nº 014/2026 referente ao Processo Administrativo nº 031/2026, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELÉTROS PARA CASA LAR DO MUNÍCIPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SENDO ESSA UMA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E QUE SIGA QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS. 
Art. 2º Determinar a adoção das providências necessárias para a instauração de procedimento licitatório na modalidade pregão, visando à contratação do objeto em questão.

Art. 3º Determinar o arquivamento do presente processo administrativo, após as formalidades legais.

Art. 4º Dar ciência aos interessados, assegurando, se for o caso, o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.


São Jerônimo da Serra, 20 de março de 2026.   

ALICIANY MARIA DE OLIVEIRA CORRÊA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Praça Cel. Deolindo nº 191, Centro, ( 43.3267.1074 ( - 86.270-000 ( licitacao@saojeronimodaserra.pr.gov.br
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